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STF indefere pedido de liminar e 
garante a posse de 69 assessores 
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BRASILIA — O Ministro do Su- 
n-wemo Tribunal Federal, Neri da Sil- 
-.><.kga, indeferiu ontem o pedido de H- 

ar no mandado de segurança im- 
Z ;x,t.ï.ado por concursados "exceden- 

tes" para assessor parlamentar, que 
 sustar a posse de 69 as- 

SOSores técnicos dos Senadores, que 
:4Nestão sendo efetivados, sem concur- 
,7,0;:éomo técnicos em legislação e or- 
.- aiti.ento Os requerentes queriam 

": ■,C0111 esta liminar garantir sua con- 
tratação imediata pelo Senado, mas 

,:Ministro disse no despacho que a 
Amátéria não pode ser examinada no 
-,,âmpito do mandado de segurança, 

",Apela forma como foi impetrado. 
sÉm seu despacho de três itens, Ne-

-514- da Silveira pede informações à 
Mesa do Senado sobre os critérios de 

< contratação de 75 concursados, a 
maioria com notas inferiores às dos 
requerentes, afirmando que depois 
se„pronunciará, pela concessão ou 
não do pedido da liminar. 

O mandado de segurança conti-
nfi três pedidos de limirares, tendo 
o; inistro adiado a decisão o que 
tratava da contratação dos aprova-
dói.  "excedentes", de acordo com as 
yágas existentes, que segundo os re-
querentes deve ser feita de acordo 
••■■• ...  

com a classificação geral dos con-
cursados. O Ministro apreciará essa 
questão quando estiver de posse das 
informações que pediu à Mesa do Se-
nado, incluindo a solicitação da le-
gislação referente à homologação fi-
nal do concurso, público realizado 
para 12 áreas da assessoria parla-
mentar da Casa. 

Alaor Barbosa, jornalista e advo-
gado, é um dos 50 aprovados no con-
curso para assessor parlamentar e 
que tomou posse no dia 1?. Temendo 
que o Ministro Neri da Silveira con-
cedesse a liminar pedida pelos "ex-
cedentes", ele foi ao STF para ver 
de perto o que chamou de "ameaça a 
direito líquido e certo". Ao saber do 
despacho do Ministro, Alaor Barbo-
sa, que deixou o cargo de Procura-
dor no Incra, no Distrito Federal, 
para assumir no Senado, disse que a 
decisão de Neri da Silveira, de pedir 
informações ao Senado não prejudi-
ca os impetrantes, porque estão to-
dos no exercício normal de suas pro-
fissões, cargos e empregos. A con-
cessão da liminar, segundo Alaor 3  
afetaria situações jurídicas vitais já 
constituídas e irreversíveis, pois os 
contratados no dia 1? último já aban-
donaram suas atividades anteriores. 
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